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LEI Nº 17.628, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Dr. José Atayde de
Alencar Duarte, a Rodovia PE-460, que liga o
município de Belém do São Francisco à
Barra de Tarrachil.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Dr. José Atayde de Alencar Duarte, a Rodovia PE-460, que liga o município
de Belém do São Francisco a Barra de Tarrachil.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO FABRIZIO FERRAZ - PP

LEI Nº 17.629, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Senador Severino
Sérgio Estelita Guerra, a PE-74, que liga a
entrada da BR-408 ao distrito de Siriji, em
São Vicente Férrer.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Senador Severino Sérgio Estelita Guerra, a PE-74, que liga a entrada da
BR-408 ao distrito de Siriji, em São Vicente Férrer.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS - PP

LEI Nº 17.630, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Deputado João
Ferreira Lima Filho, a PE-84, que liga a
entrada da PE-089 – no Município de
Machados até a entrada da VPE-100 (Div.
PE/PB) (Chã do Rocha).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Deputado João Ferreira Lima Filho, a PE-84, que liga a entrada da PE-089
– no Município de Machados até a entrada da VPE-100 (Div. PE/PB) (Chã do Rocha).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS - PP

LEI Nº 17.631, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Deputado Antônio
Corrêa de Oliveira Andrade Filho, a PE-004, no
trecho que liga a entrada da PE-062 (Condado)
até a entrada da PE-075 (P/ Itambé).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Deputado Antônio Corrêa de Oliveira Andrade Filho, a PE-004, no trecho
que liga a entrada da PE-062 (Condado) até a entrada da PE-075 (P/ Itambé).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS - PP

LEI Nº 17.632, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Deputado José
Geraldo da Mota Barbosa, a PE-121, no
trecho que liga o município de Frei
Miguelinho até a entrada da PE-095 (Riacho
das Almas).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Deputado José Geraldo da Mota Barbosa, a PE-121, no trecho que liga o
município de Frei Miguelinho até a entrada da PE-095 (Riacho das Almas).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS - PP

LEI Nº 17.633, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Deputado João Lyra
Filho, a PE-132, que liga a entrada da PE-
123 (Vila do Entroncamento) até a entrada da
PE-126 (P/ Quipapá).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Leis
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Art. 1º Fica denominada Rodovia Deputado João Lyra Filho a PE-132, que liga a entrada da PE-123 (Vila do

Entroncamento) até a entrada da PE-126 (P/ Quipapá).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS - PP

LEI Nº 17.634, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Deputado Antônio
Mariano de Brito, a PE-320, o trecho que liga
a entrada da PE-292 (Afogados da Ingazeira)
até a entrada da PE-329 (p/ Quixaba).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Deputado Antônio Mariano de Brito, a PE-320, o trecho que liga a entrada
da PE-292 (Afogados da Ingazeira) até a entrada da PE-329 (p/ Quixaba).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS - PP

LEI Nº 17.635, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.

Denomina de Rodovia Deputado Sebastião
Andrada Oliveira, a PE-365, trecho que liga a
entrada da PE-350 (Triunfo) até a entrada da
PE-337 (Iraguaçu).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Deputado Sebastião Andrada Oliveira, a PE-365, trecho que liga a entrada
da PE-350 (Triunfo) até a entrada da PE-337 (Iraguaçu).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS - PP

LEI Nº 17.636, DE 5 DE JANEIRO DE 2022.
Denomina de Parque Mestre Manuel
Eudócio, o Parque Ambiental Janelas para o
Rio, no município de Caruaru.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo
decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Parque Mestre Manuel Eudócio, o Parque Ambiental Janelas para o Rio, no
município de Caruaru.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2022, 205º da Revolução Republicana
Constitucionalista e 200º da Independência do Brasil.

ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO TONY GEL - MDB

PORTARIA Nº 293/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 01/2022, do Deputado Francismar Pontes,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos ao
dia 01 de janeiro de 2022, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nº
12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
LOURIVAL SOUZA SANTOS Assessor Especial/PL-ASC 44,45% 11%
LUIZ WILAME NUNES VENÂNCIO Assessor Especial/PL-ASC 40% 7%
ALCIONE DE SOUSA ARAUJO Assessor Especial/PL-ASC 22,80% 89%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em, 05 de janeiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 294/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido nos Ofícios n.ºs 02/2022 e 03/2022, do Deputado Guilherme Uchoa,
RESOLVE: atribuir, cancelar e alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo,
retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2022, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
MARLENE VIEIRA Assistente Parlamentar/PL-APC 8% 0%
AGRINALDO MARIANO DA SILVA Secretario Parlamentar/PL-SPC 2,30% 0%
BRUNO DE OLIVEIRA Chefe de Gabinete/PL-CGC 54,75% 26,30%
FERNANDA MARIA FREIRE PINTO RIBEIRO Assessor Especial/PL-ASC 37,67% 50%
TERESA REGINAALHEIRO BARBOSA Assessor Especial/PL-ASC 116,60% 120%
LORENA FREITAS DE MELO Assessor Especial/PL-ASC 72,70% 42,10%
RODRIGO JOSÉ BARBOSA PINTO DE FIGUEIREDO Assessor Especial/PL-ASC 72,70% 42,10%
ALEXANDRE ROMERO DOS SANTOS LUNA Assessor Especial/PL-ASC 92,10% 120%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,  05  de janeiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

PORTARIA N.º 295/22
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício n.º 002/2022, da Deputada Clarissa Tércio,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação dos servidores, conforme planilha abaixo, a partir do dia 01 de janeiro
de 2022, nos termos da Lei n.º 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13, 15.985/17 e 16.579/19.

NOME Cargo/ Símbolo Percentual Atual (DE) Novo Percentual (PARA)
GUSTAVO LOURENÇO DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 120% 75%
VIVIANE ESPINDOLA DE LIMA Assistente Parlamentar/PL-APC 0% 120%
JOSE MARQUES SALES NETO Assessor Especial/PL-ASC 85% 103,8%

Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco
Em,  05 de janeiro de 2022.

Deputado CLODOALDO MAGALHÃES
Primeiro Secretário

Portarias
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